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Decretos 

(~) nll 026 de 29 de setembro de 1978 

Ct'fa na Coordenadoria de Indústria e Comér
cio -CIO, o Núcleo de Assistênofa Empresa
rial - NAE. 

O Governador do Território Federal do Amapá, Ull!lb• 
do das atribuiÇões que lhe confere ·o arttgo 18, 
item II. do Decreto-Lei nl1 411. de 08 de janeiro de 196p, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Criar na Coo~denadorla dl! lnd úatrla e 
Comércio, o Núcleo de Assistência Empresarial - N AE, 
como unidade intPgrante daquele órgllo, o qual s erll subor
dinado diretamente ao Coordenador de Iodúatri& e Comér
cio. 

Art. 2.0 - O Núcleo de Assfs~ncla Empreserlal -
NAE, terá as seguintes competências báalces : 

I - Assisttr às pequenas e médias empresas no pro
cesso de !lientlflcação dos problemas e oportunidades, 
através da assist~ncla técnica direta, envolvendo trabalho• 
referentes aos setores de administração eeral, fioançu, 
comercialização e produção; 

li - Identificar necessidades e promover o de~er.vol
vlmento de recursos humanos nas empresa&; 

III - Realizar progrsm89 de estudos e pesquisas se
tlorlals, objetivando a ldentlficaçfio dos Eetores considerado• 
prioritários ao desenvolvimento sócio-econômico do Terrl
~rio. 

Art. so - Para o desenvolvimento de ~uas atividades 
o NA E contará com pessoal contratado e rnatertal adquiri
do através d e recusas provenientes de convênios e acordoe 
que o Governo do Território Federal .do Amapá venha a flr
m·ar com entidades públicas ou privadas, para eue flm. 

Art. 4.0 - Este Decreto ~ntlraré em vigor na data 
de sua publtcação, revogadas as dispo1ições em contrét"io. 

Palácio do Setentrlão, em Mttcapá, 29 de setembro 
de 1978, 89!1 da Repúblfca e 361! da Crlaçllo do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henntng 
Governador 

Antero Duarte Dias Pires Lopu 
Chefe da ASPLAN 

(P) o!l 0407 lje 29 de setembro de 1978 

O GovernadoT do Território Fedel'91 do Amapé, unn
do das atribuições que lhe Bllo confer!àsa pelo arti'f!O 18, 
Item IJ, do Decreto-Lei n .0 41\, de 08 de janeiro dP 1969. e 
tendo em vista o que consta do Oficio n!! 0460/78-SEGUP, 

RESOLVE: 

Ar~. Jll - Destgnar, nos termos dotJ ertigo1 n e 73, 
da Lei n .o 1.711 . ci,, 2P ! ... ot ~ll b7c C:e 1952, o Dr. Ademor 
de Souza Oliveira, ot..: upante do cargo Isolado de provlmen" 
to em Comissão, Simbolo 5-C, de Diretor da DivisAo de 
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Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* AdministraçAo 
• Red'.!çil o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes afng - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • • 

DIRETOR 
ffiANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E P UBLICAÇ0 ES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual .. , ... . ... .. . 
Semestral . ..... .. . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

Trà :l~itQ, em e>e ~ roí c!o Sup~ rintP.n1ente da P olícia Civil. do 
Quadro de Funcionários do Gove rno deste Território, para 
eX<!I'Cer acumulattvamente, em wbstltuição, o cargo de Se
a retá r!o de Segurança Públ ka, do Quadro acima referido, 
durante o Impedimento do I'es pectivo titular, que entrará 
em gozo de féi'Ias regulamenta res, a partir de 02 de outu
bro do corrente ano. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrá rio. 

Palàclo do Setentrlão, em Macapfi , 29 de setembro de 
1978, sgt da República e 36g da Criação do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Gl>vernador Substituto 

Ministério da Agricultura 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA 

Comissão Especial de Discriminação de Terras Devolutas 
da União no Território Federal do Amapá 

Edital de Convocaçao 

P razo de 60 (sessenta) dias 

O Instituto Nacional de Colonizaoão e R eforma 
Agrária-INC RA, p elo Presidente da Comissão Es
p ecial de Discriminação de Terras Devolutas no 
T e r r itório Federa l do Amapá, criada pela Pdrtaria 
!NORA n.0 801, de 28 d e agosto o e 1978, publica
do no Diário Oficial da União d o dia 4 de s et em
bro de 1978, com funriame nto nos a rti g os 2.0 , ::! .0 

t\ 4.0 da Lei n.0 6.383, de 07 de dezembro de 1976, 
e de acordo com os artigos 11 e 79 a 1P2 da Le~ 
n.o 4.504, de 30 de novembro de 19f:l4, co mbinados 
oom as dtsposi.çõ~s da Lei n.0 4.947, de 06 de abril 
d e 1966, e ainda Decreto-l ei n.0 1.164. de 1.0 de 
abril de 1971, alterado o elo Decretb· lei n .0 1.243, 
de 30 de outubro de 1972, pela Lei n .0 5.9l7 , de 10 
de setembro de 19'73, e pelo Decrete-lei n. 0 1.4·'73, 
de 13 de ju.lho d e 1976, Convooa as seguintes pes
soas: Alvaro Inácio de Souza, Artur de Jesu s Bar
bosa Sotão, Antônio Munhoz Barriga, Agmpino dos 
Passos de Oliveira, Alzira de Lima Santos, André 
Magno dos Santos, Aloncio Augusto Di as, Adriano 
Dlas Ferreira, Argemiro dos Santos Silva, A gro
pecuária Araguari Ltda., Alfredo Amoras F erreina, 
Aotonio Inácio da Casta Net o, Antonio F erre)r a 
Ma,gávio, Antonio Lopes Tavares, Alntonio Di'as Vi-
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PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centlmetro p1.1r coluna Cr$ 20,W 
Preço deste Exemplar OrS 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:80 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dlt.rio, capital, e 8 dias nos municipios e outros estados 

~FfCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS- Capital, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeds corrente 

Assin~turas e Publicações: Em cheque nominal paM 
«Servtço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá ....... 

SIRDA» 

Asslnatur~ss vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso pr évio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapt. em Brasilia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

lihena, Benedito Mendes dê Almeida , Bi-anor de 
Jesus Passbs, Ciro F erreira, CEiesti r: o de f Sen tes 
Silva, Deu:;dete ft~erre ira Barros, Df-OCf !is Qua~ e~ma 
dos Santos, David Dias Maciel, Domingos Macid 
de Oliveira, Deoclidt s Ribeiro S ilva, Ewilia d os San
tos Castilo, Estaciano iVIorei ra Lopes, Enéas Xavier 
de Mora is, Edvar And r ade Viana, Francisco FHI ei
ra de Araújo, Flávio M0desto d a R oc h a, F rancisco 
de Nazaré Vilhen& Sc·ares, Francisco Am or s s Ffl·
r ei ra, lsFurita M~ rcelina d a Costa, Joã o Nonato 
Go m es, João() Ferr eira da Silva , Josi! Rodrigues Bi
ten court, José Magflvio Paixão, Ja ri Barbosa Car
dow, Jaime da Paixã o MEcie l. José Souza Batist a, 
J osé Gomes d~ Oliveê ra , Leôn ida s B e rtozzi Filho, 
Maria Eglant>ina Carnbrai a,Ma riA Med el d a Concfjçâo, 
Ma noel Ozirio Maciel, Manoe l Hetlriqu e d f Je~us. Ma
m ede dos Sa n tof, M3noel Ca m elo de OlivE- ira, Ma thias 
Dias d e Oliveira, Man oel Mé rio Ferreira d a Sil-

1 va, Man oel Aldico da Silva, Ma noel Cetr.i lo Tnglêz, 
Ma n oel de J esus Santos, Manoeol ~eba stião do s 
Anjos, Manoel PE-reir a Leite, Mar ia Gera lda Costa 
d e O liveira. Noé Xavi er d E> Andrade, O svaldino 
Montein' V ilhe na , Osmarin o Corrêa de A n d1 ade , 
O rlando F erreira de Souza , P aulo C onrad o B ezerra , 

Propag S/A Ind ústria e Comércio~ Prefeitura Mu
nicipal de A mapá, P edr o Maciel Filho . Porcirio 
Manoel Diss, R aimundo Dé li(l de Araú j o F aiva, 
Ramiro de Jesu s dos Passos, R osPmiro G om f' s 
P ant alEão, R aimundo dos Santoe, Raimun r o da 
S ilva. Cor rêa, Raimu ndo Carv al ho d0s Santos. 
R aimundo O livt>ira Bento~ Raimund o d os E'an tcs 
R eis, S id ney Soares da S ilvs , Sahnnino dof Sa ntcs, 
Si pr ienc Go11zsgs de J esus, S f basti ã o doF SFntos , 
T eoton io F er r f3i ra Caja zeira , Waldemar Roch a d'e 

Olivei ra, Wilson Me lo, Za carias l im ~ !ra ca Sil\'e e 
seus re~pecti vos côo j u pes, · H ce~a c' CF f c H rr , p r e , 
na condição de p roprietá r ios , foreiros, errendetáric s, 
ocupante ~ a q u elquE'f tí t u~o, ccnfirnfPF f> . f i t CP , 
quant os 1ncer tos ou rlesccnhecldos. que se jul~eHm 
com direi to a quelqu•er porção de terres fiituede 

dentro da é rea a se r discriminada n o Munlt'Íf ÍO 
de Ama pá, Te rritório Fed er al do Amt~·;:-~, carHfHi
zeda pelo m em0ris l d escrit ivo l!11 f gJ utt> do1e 
Editat, epr esent Pr\' ll' SfUS tí1u los . Hoitun s, 
d ocumentos e inform açõe s de intelE'SSfS, errcle r 
testemunhas, ou ·quaisquer outres provas em direito 
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admitidas que fundamentem a alegação de pro
pci.-dade, foro, arrendamento ou ocupação sobre a 
r.eferida áPea, a partir das 8:00 (oibo) horas do 
primeiro dia a conbar da data da F:egunda publicr.
çiio deste Edital no Diário Ofur.ial ·da União (D.O.U.) 
e p~lo prazo de 60 (sessenta) dias corrid•os. 

A apresentação dos citados documentos deverá 
f'er feita diretamente a esta Comissão n0 seguinte 
end::!reço: Avenida Mendonça Furtado, n.0 45, Ma
capá, Território Federal do Amapá, CEP 68.900, 
onde funciona o Projeto Fundiário do Amapá -
INCRA. 

Bene:iito Antonio Leal de M~ra 
Adv. Insc. AOB-Pa. n.0 B-28 

Presidente CE/ A P-03 Port. n.0 801 

Eng.0 Agr0 Rodsan Sousa 
CREA-1418/0 la. Região. 

M~mb'Jio Técnico CE/AP-03 Port. n. 0 801 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Area. - 278.500 Ha. 
Denominação - "Gleba Tartarugalzinho" 
Município -- Amapá-Ap. 

P8rtindo do ponto "A" de coordenadas geográ
ficas de lo11giburle 50°55'44" WGR e latitude 1°~2'54" 
N..>rte, na loca lid 'l "'e de Tartaruga! Grande, sobe-
se pela margem esquerda do rio do mesmo nome, 
na dirteção Sudoesbo, passando por dois ig&rapé!l, 
até a foz de um terceiro, todos sem denominação, 
no ponto "B" de coovdenadas geográficas de lon
gitude 51 °09'35" WGR e latitude 1 °18'01" Norte, 
com a distância de 38.ü00 metros: dai, segue-se 
por esse igarapé, na direção Noroeste pe•la sua 
ll1aflgem esquerda até sua nascente, com distância 
aproximacia. de 18.000 metros, até o ponto "C" de 
c wrdenadas gl:!ogtráflcas de longitude 51°16'52" 
W~R e latitude 1°21'45" Norte, dPsse ponto segue-
se poli uma linha reta na direção o~ste de ap&oxi-
madamPnte 5.000 metros, até um igarapé sem 
denominação no pont0 "D" de coordenadas g<eo
gr'ãfic!Ps de longitude '51°18'31" WGR e lat;tude , 
1°21 '45" Norte: daí, por e~se igarapé desct>-Se com 
direção Sudoestre pE'Ia margE'm di4re1ta com distân- ' 
cia aproximad!ll de 13.000 me-tros, até sua foz no 
Rio Falsino no ponto •'E" de coordenadas ge0grá
fioas, longitude 5 I 0 23'45" WGR e ~atitude 1 °19'45" 
Norte: dai sobe-se por esse rio p E' la ~ma margem 
esquerda cJJm a di:stânda de 54.0(10 mE-tros n9 di-

1 

r<>çãd Norbe, passando por dois iogarapés sem àe-
n :lminação, até alcançar a foz de um terceiro iga
rapé também sem denominação, no ponto "F" de , 
co')rd ~"la ia9 ~~o~ráficas lon~itude 51 °36'02" WGR e 
l!Jtitude 1 °44'38" Norte: desse ponto sobe-se pPla 
margem esquerda, na direção Nordeste, com dis
tância aproximada de 12.000 metros até a cabecE'i
ra do citada jgarapé. t1o ponto "G" de coordenRdas 
geográficas de longitude 51 °22'06" WGR e latitude 
1°49''ll'' N:1rte: daí, por uma linha reta de aproxi
madamente 15.000 metros no se'ntido Nordeste, 
etinge a nascente d o Rio Flechai no ponto "H" de 
c:>onien~das geográficas longitude 51°18'35" WGR 
e latitude 1 °56'01" Nort•e: desse ponto desce-se o 
ref~rido rio pela sua margem direita em dit'Pção 
Suieste, passando poli um igArapé sem denomina
ção com t1ma distânci.a aproxjmada de 64.000 me
tros até endontrar a Rod'ovia BR-156. no ponto ''1" 
d~ :!01ri~nld~~ ~aoqdficas longitude 50°!'>3'10" WGR 
e latitude 1 °44'22" Nonte: desse ponto segue-se 

pela margem esquerda da referid~ rodovia, na 
dil;eção Sul, passando pelas localidades denrm\ns· 
das Itaubal e Tarta1 ugalzinho cem t:rna ~isthl<' ÍB 
de 36.000 metTos at'é alcançar a lon;lidede de 'Iat · 
tarugal Grande ponto ''A" de partida do presente 
memorial. 

A área contida nos limites acima d~scritos é 
de aproximadamente 287.500 Ha. (duzento~ E citen
ta e sete mil e quinhentos hectares), tomendo-se 
como referência o mapa do Territólio Federal do 
Amapá, na escala de 1: 1.000.000, publicado pelo 
I.B.G.E. em 1972. 

Macapã-Ap, 14 de setembro de 1978 

Engº Agrº Robson Sousa 
CREA-1419/D-la. RPgião 

Membro Técnioo CE/ AP-03 Port. n.0 801 

MI Governo do Território Federal do Amapá 

Secretaria de Obras Pública& 

(Artigo n.0 54 do Decreto n.0 73.140/7:~) 

tmtrument'J - Contratp de Empreitada glot-al 
n .0 024/78-SOP (Processo n.O 1/01164/78-SOPJ. 

Partes - Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma Águia Engenharia e Comércio 
Ltda. 

Objeto - Execução dos serviços de refo1 ma 
geral do prédio da Escola de 1.0 Grau «PrincPZ& 
llzabd», nesta Cidade. 

Valor: - O valor global é f1xo f5'obre a 1mpor
tancia de Cr$-!'il2.48o,to (Quir1ht>ntcs e coze mil 
quatrocentcs e oitenta cruzeil os), valor de pxt
posta apresentada pela Empreiteira e aceito pelo 
G.T.F.A. 

Prazo - O prazo concedido é de nov~nta (~O) 
dias cocridos, cc,ntad•os a parti,· do 5.0 (quinto) di& 
após a assinatura deste Contrato. 

Dotação - As despesas decorrentes desta 
Contrato correr~o 'a conta do Convênic n.0 

488/77-MEC/DEF (Polamezônia) Pr0grame 
45o2.o842.1881.457 - Elemento de Despefe 4U<'.oo, 
previamente empenhada co'nfurme Note de Em
penho n.0 ol/78, de o2 de setembro de 1978. 

FundamE'nto do Contralo - Este Contrato 
decorne da homologRç.ão pelo Fxce)Fntíssirn< Stnhrr 
Governador do TerrHório, às fis. 37 do prcceEso 
n2 1/o 1164(78-SOP, da Licit ação relath·e ao Convite 
n2 05/78-CPLOS, combinado com o inciso XVII do 
Artigo 18 do D,ecreto-Lei: n2 411 de o8 de janeiro 
de 1.969. 

Macapá-AP., 27 de set-.mbro de 1978. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Secretário de Obras Públictll 

Adolpbo Eugênio de Ol.veira Nery 
Pela Empreiteir.a 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 
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Termo Aditivo Nº 001 j 7H-SOAC/NSP/SEC 
Empen h o Nº 636/ 78-SAF/DC 

Termo Aditivo n. 0 001 / 78-SOAC/NSP/SEO 
a0 (:0n·rênio n .0 001/78-SOAC/NSP/SEC 
celebrado entre o Governo do Territór.io 
Federal do A m a pá através da Secretaria de 
Educação ~ Cultura ~ a Prefeitura Mu nici
pal de Amapá, objetivando a Expansão 
da Rede Municipal de Ensino. 

Aos dezoito (18) dias do mês de julho de 
hum m il nov ccent0s e setenta e oito (1978), a .3e
cretaria de E1ucaçiio e Cultura, reprei:entada r~este 
a to par ~'!U Titular·, E>acalentissimo Senhor Alfredo 
Augusto R3malho de Oliveira, com delegação dé! 
oo'Tipetêncta amparada no Decreto (N) n.0 034/75-
0ABIGTFA, de 30/10/75. com respaldo no Decre
to· L ei nº 41 1. de 08/01/6~, em seu Artigo 18Q, 
item II e XVll, combinado com o que dispõe o 
Decreb0-Lei nº 200, Artigo 10º, letra «C» e em 
consonância com o Artigo 11º do mencionado De
cr et o-Lei, doravante d ... nominada simplesme;:'lte SEC 
e a Prefeitura Municipal de Amapá, representa'
da por seu Prefeito Municipal, ExcPlentíssimo Sr. 
José Júlio de Mira nda Coêlho, de.nomineda neste 
instrumento P refeitura , ffr:mam o preo'Sente 'Dermo 
Aditivo, visando a Expansão da Re d e Física de En
sino, me diante adoção das Cláusulas e cond;ções 
s~guintes1 ficanio assegurada a: intervern€ncia do 
OAPRE - Oentro de Assistência as Prefeituras, 
Orgão da Alssessoria. de Planejamento e Coordena
ção Geral do GTFA: 

Cláu sula Prime4ra - Do Objetivo 
- O objetivo do presente T ermo Aditivo é 

regular a transférência de recurs os financeiros a 
Pref~itura, para apli cação em obras públicas, con
forme i~ciso O, do item 2, da Cláusula Terc~ira do 
Oon vênio nº 00 1/ 78-SOAC/NSP/SEC, dt Apoio Re 
cíproco e Atuação IntPgra da na Area da Educação 
e Cultura, visando atendev enfiarg<•s com reforma 
gr:ral da E>scola de 1.0 Grau «Veiga Cabral, na ci
dade de A mapá, cujos trabalhos deverão ser exe
cutados no prazo de noventa (90) dias corrid,os, ober!e
cendo rigorosamente ao projeto e especifi:.-ações 
fornecidas p ela S ec retaria de Obras Públicas -
SOP do G overno Territo rial, não se admitindo, em 
hi,pótese a.'lguma, qualqueP alteração sem a prévia 
autorização daquela Secrat11ria. 

Cláusula Segunda - D a Execução 
- A execução dos trabalhos deste Termo 

A1itivo. tfaberá a Prefeitura e obedfce rá ao Pro
jeto e E'lp~cificações fornecidas pela Secretaria de 
Obra<; Públicas - SOP. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 
- A despesà decorrente da reali~ação dos 

trab<ilhos e serviços definidos em Projetos e Espe
cificações fornecidas pela Secretaria d e Obras 
Públicas - SOP, orçados em Cr$ 500.000,00 
(quinhentGs mil cruzeiros), correrá à conta d~;> re
cursos oo (a) Salário Educação /Quota Territoria l, 
Brograma 0839021~.415 - Desenvolvimento do Se
to"' Educacion al, Projeto , Elemento de D E- s
pesa 4120.64 - Obras Públicas, exHcício de 1978, 
conforme Nota de ~mpenho n.0 636. emitida em 
07/ 06/78 pE>la Secretaria de Administração e Finan'
ças - SAF. 

Clá usula Quarta - Das Despes'!! s 
- Todas as d espe5as ~fetuadas para os ser

viços corr.erão por conta da Prefeitura. 
Cláusula Quinta - Da Fliscalização 
- O GT fi' A fiscalizará, através da S ecretA~riá 

de Obras Públicas - SOP, a execução dos traba-

lhos e a qualquer tempo, poderá determinar ins
peção técnica, independente das fiscalizações 
permanentes. 

Cláusula Sexta - Da Liberação dos Recur,s os 
a Prefeitura 

- Os Pecursos obj~:to deste Termo AdJtivo, 
visando agilização do processo do desempenho 
fisko e financeiro dos encargos definidcs f m Pro
jeto e E'ipecificações fornecidas pela SOP, ~erã o 
liberados em favor da Prefeitura Súb fo1 ma de 
~ar.cela única, mediante solicitação à SEC e 
desembolso através de' Secretaria de Administração 
e Finanças - SAF. 

Ciáusula Sétima - Da Prestação de Contas 
- A Prefeitura presta r á conta dos recursc s 

recebidos, à Secretaria de Administração e Finanças 
do GTFA. após {30) dias, improrrogavelmente, da 
efetiveção da despesa correspondente aos r~cusos 
liberados, m ediante formalizaçro de prestação de 
contas na forma da legislação vigente. 

Cláusula O-itava - De Vigência 
- Este tenmo Aditivo t erá duração de (90) 

dias conforme ~e espEcifica na Cláusula Primtira
Do Objetivo e iniciar-se-i! r.a data de libHação d os 
recu1 sos sob forma de parcela Úl!lira, cem Hlf orte 
na dotação mencionada na Cláusula Terceira -
Da Dotação. 

Cláusula Nona - Validade 
- Este Termo Aditivo pas!':ará a t er validade 

após publicação no Diá1rio Oficial do GTF A e R 

oonsFquente liberação da cotação de Cr$-500.000 ,00 
(qutnhentos mio! cruzeiros). 

C•áu sula Décima - Do Tombsmen&l 
- Competirá a Secretaria de Educação e Cul

tura- ultimar providências j u nto ao Setor de Patri
mônio do Governo T erritorial no sentido de tom· 
bar o imóvel construído com recursos deste Te rmo 
Aditivo, após rec1-bime!nto do mesmo pela Secreta
ria de Obras Públicas - SOP. 

Parágrafo Único - Excet uam-se os prédios 
cons truídos e já tombados ao próprio do Governo 
Territorial, objeto de recuperação ou reforma. 

Cláusula Décima Primeira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para dirimir qua1squer dúvidas suirgidss 
em consequência do não cumprimento fiel deste 
instrumento, de comu m acorde, as partes con 
venE>ntes elegem o Foro da Comarca de Mace>pé, 
Capital do Território F~deral do Amapá. 

E, por estarem assim de acordo, as partes don
venent~s. ratificam o presente Termo Aditivo, 
firmand0-o com ~uas assinaturas e rubricando todas 
as suas ~olhas na presença de duas (2) testt:munhas 
aue~ igualmente o assinam e rubricam. aos vinte e 
oito (~8) dias do mês de julho de l 978, sendo este 
documento r~digido em cinco (5) vise de igua'} 
teor e forma. 

Macapâ-Ap, IB de julho de 1978. 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Educação e Cultura 

José Júllo de Mira nda Coêlho 
Prefeito Municipal de Amapá 
Fernando Dias de Carva~ho 
Chefe do CAPRE/ASPLAN 

Testemunhas : 
João Lourenço da Silva 

Chefe do 50AC/NSP/SEC 
Sílvio Sobrinho ~oares C'astillo 

Diretor do NSP /SEC 


	

